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Projeto de Lei no PL.10476.0t2021

Dispõe sobre a simplificação do licenciamento ambiental

das intervenções destinadas à conservação, manutenção

e pavimentação de estradas vicinais que se encontrem

em operação.

Art. 1o Fica dispensada a licença ambiental nas intervenções

destinadas à conservação, manutenção e pavimentação de estradas vicinais que se
encontrem em operação no Estado de Santa Catarina, desde que não haja a

supressão de vegetação, intervenção em áreas de preservação permanente, em
unidades de conservação, áreas de proteção de mananciais e com intervenções em

corpos d'água.

Parágrafo único. A dispensa do capuÍ deste artigo não abrange a

implantação de áreas de apoio, como depósitos de material excedente, caixas de
empréstimo, estradas de serviço e canteiros de obra.

Aft. 20 Considera-se estradas vicinais as estradas municipais e
estaduais de âmbito local, pavimentadas ou não, de uma só pista e padrão técnico
modesto, compatível com o tráfego de quem as utilizam.

Art. 30 O responsável técnico pela obra deverá adotar as medidas de
cautela necessárias para evitar o desenvolvimento de processos erosivos, rupturas
de taludes, assoreamentos e interrupções de drenagens naturais e outras situações
que possam acarretar danos ambientais.

Parágrafo único. Caso ocorra processo erosivo, ruptura de talude,
assoreamento e interrupção de drenagem natural ou outras situaçÕes que possam
acarretar danos ambientais, o responsável técnico pela execuçâo das intervençÕes
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deverá notificar o órgão ambiental estadual, apontando medidas que poderão ser

tomadas antes da execução das intervenções, e a solução técnica adotada,

Art. 40 Havendo necessidade de intervenções emergenciais que

impliquem a remoção de vegetação para estabilização geotécnica, o responsável

técnico pela estrada vicinal deverá notifÍcar imediatamente o órgão ambiental,

preferencialmente antes do inÍcio das intervençÕes, sem prejuízo ao

desenvolvimento dos trabalhos.

Art. 50 Esta leientra em vigor na data de sua publicação

Sala da Sessão, em

Deputado
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa simplificar e desburocratizar as

intervenções destinadas à conservação, manutenção e pavimentação de estradas

vicinais que se encontrem em operação dispensando o licenciamento ambiental, já
que não haveria danos ambientais em área já consolidada que contém obra

humana.

Existe no texto previsão de exceções quando há necessidade de
intervenção fora do eixo da estrada, devendo o responsável técnico a obra notificar
imediatamente o órgão ambiental das medidas que serão tomadas e com ísso poder

haver a orientação deste órgão.

Este modelo de legislação advém de adaptação de legislação

ambiental do Estado de são Paulo, Resolução sMA no 33, de 1o.og.2oo2, que

contém a mesma dispensa de licenciamento ambiental para obras em estradas
vicinais.

O Estado de Minas Gerais também adota legislação diferenciada e
não exige licenciamento ambiental para obras em estradas vicinais, Deliberação
Normativa n" 74, de 09 de setembro de 2004.

Por fim, o Projeto de Lei possui o mais amplo interesse público,

razáo pela qual pede-se o apoio desta Assembleia Legislativa para sua aprovação,

Sala das Sessões,

L
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PL 0476.0/2021 

 

PL 0476.0/2021 

Procedência: Legislativo - Deputado Mauro de Nadal. 

Ementa: Dispõe sobre a simplificação do licenciamento ambiental das intervenções 

destinadas à conservação, manutenção e pavimentação de estradas vicinais que se 

encontrem em operação. 

Relator: Deputado Valdir Vital Cobalchini 

 

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Deputados Membros desta Comissão. 

 

Nos termos do disposto no inciso VI do art. 130 do Regimento Interno, fui 

designado para relatar o Projeto de Lei nº 0476.0/2021, de autoria do Deputado Mauro 

de Nadal, que “Dispõe sobre a simplificação do licenciamento ambiental das 

intervenções destinadas à conservação, manutenção e pavimentação de estradas 

vicinais que se encontrem em operação”. 

 

Na Justificativa acostada à p. 4 da versão eletrônica, estão aduzidas as 

motivações que resultaram na proposição legislativa em comento, quais sejam: 

[...]  

Existe no texto previsão de exceções quando há necessidade de intervenção 

fora do eixo da estrada, devendo o responsável técnico da obra notificar 

imediatamente o órgão ambiental das medidas que serão tomadas e com 

isso pode haver a orientação deste órgão. 

 

Este modelo de legislação advém de adaptação de legislação ambiental do 

Estado de São Paulo, Resolução SMA n° 33, de 10.09.2002, que contém a 

mesma dispensa de licenciamento ambiental para obras em estradas 

vicinais. 
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O Estado de Minas Gerais também adota legislação diferenciada e não 

exige licenciamento ambiental para obras em estradas vicinais, Deliberação 

Normativa n° 74, de 09 de setembro de 2004. 

[...] 

 

Nesse contexto, ressalta-se que a matéria é afeta as competências da 

Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade (SIE) e do Instituto do Meio 

Ambiente (IMA/SC), conforme estabelecem, respectivamente, os arts. 40 e 60 da Lei 

Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, que "Dispõe sobre a estrutura 

organizacional básica e o modelo de gestão da Administração Pública Estadual, no 

âmbito do Poder Executivo, e estabelece outras providências".  

 

Assim, antes de emitir parecer conclusivo no âmbito desta Comissão, entendo 

necessário recorrer ao disposto no inciso XIV do art. 71 do Regimento Interno desta 

Assembleia, após ouvidos os membros deste Colegiado, para solicitar que seja 

promovida DILIGÊNCIA à Casa Civil, para que encaminhe aos autos a manifestação 

da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade (SIE) e do Instituto do Meio 

Ambiente (IMA/SC), quanto à matéria em análise.  

 

Sala da Comissão, 

 

 

Deputado Valdir Vital Cobalchini 

RELATOR 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PL 0476.0/2021 

 

PL 0476.0/2021 

Procedência: Legislativo - Deputado Mauro de Nadal. 

Ementa: Dispõe sobre a simplificação do licenciamento ambiental das intervenções 

destinadas à conservação, manutenção e pavimentação de estradas vicinais que se 

encontrem em operação. 

Relator: Deputado Valdir Vital Cobalchini 

 

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Deputados Membros desta Comissão. 

 

Nos termos do disposto no inciso VI do art. 130 do Regimento Interno, fui 

designado para relatar o Projeto de Lei nº 0476.0/2021, de autoria do Deputado Mauro 

de Nadal, que “Dispõe sobre a simplificação do licenciamento ambiental das 

intervenções destinadas à conservação, manutenção e pavimentação de estradas 

vicinais que se encontrem em operação”. 

 

Em data de 15/03/2022, esta Comissão aprovou meu Requerimento de 

Diligência à Casa Civil, para que encaminhasse os autos para a manifestação da 

Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade (SIE) e do Instituto do Meio 

Ambiente (IMA/SC), quanto à matéria em análise.  

 

Ocorre que em 24 de maio último passado, recebi a devolução destes autos, 

por decurso de prazo, haja vista a não manifestação dos órgãos diligenciados. 

 

Considerando ser imprescindível a manifestação dos órgãos governamentais, 

que ainda não trouxeram a sua manifestação a esta Proposição, é que volto a esta 

Comissão para solicitar novo Diligenciamento àqueles órgãos. 
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Assim, antes de emitir parecer conclusivo no âmbito desta Comissão, entendo 

necessário recorrer ao disposto no inciso XIV do art. 71 do Regimento Interno desta 

Assembleia, após ouvidos os membros deste Colegiado, para solicitar que seja 

promovida NOVA DILIGÊNCIA ao PL 0476.0/2021 à Casa Civil, para que encaminhe 

aos autos a manifestação da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade 

(SIE) e do Instituto do Meio Ambiente (IMA/SC), quanto à matéria em análise.  

 

Sala da Comissão, 

 

 

Deputado Valdir Cobalchini 

RELATOR 
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em operagao”.
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Q FIs. CESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
ASSESSORS DE MEIO AMBIENTE

(/)o
p

Parecer n° 30/2022 
SGPE SCC 5145/2022

Florianopolis, 21 de marpo de 2022

a

Diante do disposto no PL./0476.0/2021 (fl. 6-7), a ASMAM apresenta as seguintes 2c
consideragoes. c

c
No Art. 1°, solicita-se que alem das atividades de conservagao, manutengao 

pavimentagao, tambem haja a inclusao das atividades de ‘restauragao e melhorias e 
‘revitalizagao’, tendo em vista que parcela significativa das obras executadas 
tratam-se de restauragao e revitalizagao de rodovias, bem como, considerando que essas 
atividades citadas apresentam menor intervengao do que a pavimentagao, por exemplo.

Ademais, importante ressaltar que, segundo Decreto Estadual n° 2.905, de 14 de margo de 
2014, Art. 2°, as atividades de manutengao e revitalizagao com extensao inferior a 30 km ja sao 
dispensadas de qualquer ato autorizativo ambiental.

Xe E
c
a

CNpor essa SIE £
5
|£
C

C
Cca
I

Sugere-se a revisao do disposto no paragrafo unico do Art. 1°, de modo que as atividades 
paragrafo tambem sejam dispensadas de licenciamento ambiental. Destaca-se que, 

se o objetivo do Projeto de Lei e simplificar e desburocratizar as intervemjoes ali mencionadas, 
nao e razoavel que se exija licenciamento ambiental para atividades correlatas, tendo em vista 
que grande parte das obras rodoviarias faz uso de caixas de emprestimo e canteiro de obras, bem 
como, tendo em vista que as Resolugoes CONSEMA n° 98/2017 e 99/2017 nao trazem mengao 
ao licenciamento dessas.

E
£citadas nesse C
c
a
£
C
a
c
a>
1a

Sugere-se que seja especificado se o disposto no Art. 1° e aplicado apenas para os 
de intervengao sobre a via ja existente, e como proceder nos casos em que ha necessidade de 
realizar alguma intervengao que va alem dessa. Deve-se atentar ao fato de que, via de regra, 
projetos de pavimentagao incluem a adogao de solugoes tecnicas, como melhorias de curvas, 
recomposigao de taludes, implantagao de obras de arte e outros, que acabam ocasionando 
intervengoes alem da via existente, em pontos especificos. Portanto, caso o Art. 1° se aplique 
apenas para obras executadas exclusivamente sobre a via existente, sua aplicabilidade pratica 
ficara restrita e pouco utilizada.

Quanto ao Art. 2°, indica-se a necessidade de especificar a quern cabera realizar o 
enquadramento da estrada como vicinal, de modo a nao haver questionamentos posteriores por 
parte do orgao ambiental. Salienta-se a necessidade de apresentagao de criterios especificos de 
modo a padronizar o enquadramento das estradas como vicinais, distanciando-se da subjetividade 
de quern for faze-las.

Por fim, solicita-se que esse PL seja encaminhado a Diretoria de Planejamento para 
analise e manifestagao, principalmente no que se refere ao Art. 2°.

c
casos

x

c

2
V
a
s
n
tc
:§
v.c
X

I
c

i
Ea
c

•a
£c
c
£
a
a
i
5(assinado digitalmente)

Assessoria de Meio Ambiente
C
T
C

5u
c
a
£ec
C

a

•2a
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https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00005145/2022 e o codigo Q0N442PI 
ou aponte a camera para o QR Code presente nesta pagina para realizar a conferencia.
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CATARINA
Superintendencia de Planejamento e Gestao Q FIs.
Diretoria de Planejamento lo ^ ^
Gerencia de Planejamento de Infraestrutura, Logistica e Mobilidade VS' "rub^"

^ Ooy
SECRETARIA OE ESTAOO 

OAINFRAESTRUTURA 
E MOBILIDADE

A Diretoria de Planejamento/SIE,

Com rela$ao ao PL 0476.0/2021, de autoria do Deputado Mauro de Nadal que "Dispoe sobre 
a simplificacao do licenciamento ambiental das intervenpoes destinadas a conserva?ao, 
manuten5ao e pavimenta9ao de estradas vicinais que se encontrem em operagao", analisando 
especificamente o art. 2° temos a informar:

1) A caracterizagao da malha rodoviaria estadual obedece aos criterios contidos no 
“Roteiro Basico para Sistemas Rodoviarios Estaduais” (Publicagao do Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 2006) que sao minimos e 
padronizados para a elaboragao de Sistemas Rodoviarios Estaduais, em conformidade 
com as diretrizes estabelecidas por lei;

2) Dessa forma se utiliza a metodologia da Classificagao Funcional do Sistema 
Rodoviario do Brasil, cujos criterios de homogeneidade funcional dao origem 
sistemas:

c
CT
h
<£

a.cr
(A
C
£

c
c
a

CN

£
5
5c
c

C
Ca
i
gsaos c
c
c
E
£
£

Principal a
I :
a

■5

i
* . Afterial n

Primario< c

X

cSecimdario
g
V.
a

S
1
c

5:
tf.

Piiiiiario .4
V
c
!• Coletor s

Secmidario .3c

Ic
L

5na
c
g

• Local 5
£
"C
c

Fonte: Roteiro Basico para Sistemas Rodoviarios Estaduais” (Publicapao do Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes - DNIT 2006

£
§
i
c
cc
j£
a

•0a
^ a
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COVERNO

CATARINA
Superintendencia de Planejamento e Gestao 
Diretoria de Planejamento
Gerencia de Planejamento de Infraestrutura, Logistica e Mobilidade

SECRETARIA PE ESTAOO 
OA INPRAESTPUTURA 

E MOBILIDADE

3) A tabela abaixo mostra a sintese das caracteristicas e criterios dos Sistemas Funcionais:

SiNTESE DAS CARAC TERISTICAS E CRITERIOS DOS SISTEMAS FUNCIONAIS

Scivifo (!• 
Veicuios - Extsasie

Med.
Viageas

Oue)

Trafego 
Medio Diario

Veloc. Media 
deOpeni^ao 

(imh)
Sistemas Faaciotms Fanodes Sisios Ex tens do («« gcpafflirontn

Icm) km)

Tra&fo nteraacioaa] e iiuer-rejtoml- 
Gmode nsobiiidads.
Shama conttmro oa renao.
Cocexao com rodoslas simiUres em redoes siiinhas.
Cocactar ddades com populafio sctma da i50.000 habitzurras e as cspttais.

Connobdo pels locaUzafio das cidades e 
redoes coceccdas par esas rodcnias.

Principal '2-3,5 30-35 120 1000 60-120

3 Trafego iatEi-iegsjnal e mcaresadual.
Mobilidade.
Sistama coonmio em combinafao com o siscama principal. 
Cosectar ddades com popnlagao acima de 50.000 habitaszes.

Estabeleddo de forma a nib daplkar os 
sovifos das rodosias aneriais prindpais.5 Primaiio 15-20U * 3,5 80 500 50-100<

TraSego iatEresBdnal e imra-estadoal.
Mobilidade.
Sistema conxmoo combinado com os sistemas aiteriais principal e jHimario. 
Cosectar ddades com populapo acima de 10.000 habiiasies.

Estabelecido de forma a nao dnplicar os 
servtfos das rodovias anEtais pnndpais.

Secnndario 2,5-5 10-20 60 250 40-80

Ttafego dtennaajdpal 
Mobitidadfi e acesso.
Sistams condmio combinado com o sistema atstiaL 
Alaneoffidor do sistama anerial.
Cobscq? ddades com popaiajao acima de 5.000 babitantes.

Estabeleddo de ocordo com a dissibaipio e 
coiEcggiiagao popnbciomlPrimaiio 4-8 8-10 50 150 30-70

a
U

Trafego ioteranmidpal.
Acesso e toobilidade.
Atimeaador dos sistemas da maisfranco.
Cosecor ddades com pojxila?ao acima da.2.000 babitantes e as sedes-munidpats. 
Atende? as grand as areas de barna popalaciooal.

Secondario 10-15 7-10 35 50 Nao dr^licar senifos.30-60

Trifego intra-cnniicrpal.
Des-e proportionalprindpalmsata acesso.
Poda so&er descoansuidade mas oao ser isolado do resto da rede.

Estabeleddo de acordo cam a dissribtrifao e 
caccemra;do popabciooal

Local 65-80 5-30 20 10 20-50

Fonte: Roteiro B6sico para Sistemas RodoviArios Estaduais” (Publicagao do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 2006
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COVERNO

Superintendencia de Planejamento e Gestao 
Diretoria de Planejamento
Gerencia de Planejamento de Infraestrutura, Logistica e Mobilidade

CATARINA
SECRETARIA DE ESTAOO 

DA INFRAESTRUTURA 
E MOBILIDADE

4) Como principal criterio para defmi^ao da malha, a Classifica<?ao Funcional 
estabelece tambem nma delimita9ao jurisdicional, quando recomenda 
correspondencia entre sistemas funcionais e jurisdi^oes conforme mostrado abaixo:

cuma er
h
cc
q:
cra
c

SISTEMA FUNCIONAL *EJURISD1CAO
c
a
cs

Arterial Principal £Rede Federal
5

Arterial Piimario c
c
c:

Arterial Secundario ca
Rede Estadual IColetor Primario 2s

Coletor Secundario c
a
§
£
£Local ^ Rede Municipal a
c
W

£Fonte: Roteiro Basico para Sistemas Rodoviarios Estaduais” (Publica$ao do Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes - DNIT 2006

Entretanto, nesse Roteiro e dito que fatores de carater politico-social-administrativo devem 
influir na malha rodoviaria de cada jurisdi^ao, para que sua representatividade abranja as 
necessidades globais do setor. Apos definida a rede de cada jurisdi^ao com base na 
Classifica9ao Funcional, a mesma seria submetida aos poderes executive e legislative, que 
nela fariam representar seus objetivos.

Atualmente em nosso estado a rela9ao de rodovias e expressa atraves do decreto estadual 
759/2011 (e posteriormente sao apresentadas atraves do Relatorio Sistema Rodoviario 
Estadual-SRE) onde nao sao caracterizadas as fiu^Ses de cada trecho, mas sim o criterio de 
numera9ao que define a nomenclatura das rodovias com a justapos^ao do prefixo 
designativo da Unidade da Federa9ao (SC) e tres algarismos. O primeiro algarismo indica a 
categoria da rodovia, de acordo com as defin^oes estabelecidas no Sistema Nacional de 
Via9ao e os outros dois algarismos definem a posi9ao da rodovia em rela9ao a capital do 
estado.

>
t
c

£>
C

&:
$

i i
n

■c
c

;̂

c

s
ftc
« !
c

*
£c
E• 0 (zero) rodovias radiais
n

a
• 1 (um) rodovias longitudinals c

S
• 2 (dois) rodovias transversals £

C
■c
c

• 3 (tres) rodovias diagonals a
5

• 4 (quatro) ligavdes £s
i
c

Fonte: Roteiro Basico para Sistemas Rodoviarios Estaduais” (Publica9ao do Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes - DNIT 2006

cc
l£

a

-Sa
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oo
CO

COVERMO

CATARINA
8
(0Superintendencia de Planejamento e Gestao 

Diretoria de Planejamento
Gerencia de Planejamento de Infraestmtura, Logistica e Mobilidade

5) No ambito desta Secretaria a Classificafao das Estradas e suas Caracteristicas Tecnicas e Operacionais e feita de acordo 
tabela mostrada abaixo, integrante do documento intitulado “Diretrizes para a Conceppao de Estradas DCE-C”:

sTabela 2; Class if ica^ao das Estradas e suas Caracteristicas Tecnicas e Operacionais

8
2
a

SECRETARIA OE 6STAOO 
OA INFPAESTPOTUDA 

E MOBILIDADE

O
Q>
E
£
.Ecom a 0)
o

S

Fungao da Estrada Caracteristicas de Projeto e de Operagao o
S

-qVetcddade 
Admissive!** 
Ve3n (ten/h)

Fipo de 
Trafego

Segio
TraRsversa!

Gmpo de Categoria Categoria da Estrada oo
o

Interseqces Veloridade de Projeto V? (km/h)
o
8i 2 3 4 S 6 7 re

nsnhunia pista duplsvam
vant

nivsis divstjos
[niv, div.) nivsl unico

120 lOOA! Inlsrliga?!? bnga
pirta -rimplss 100 90 (50j£ ICOfllO] 05

a.tcnhunta
fi 1®

fista dupla niv. -2 tv. [rtivEl unkoj 
nivsl unko

vara
[vara] gatal

100-W (SO)
50 60 (70]

A lj intstUga^Is rtipta-tagi-snal/ 
regional pista sirr.plcS

estradas sem urbaoizagao nas 
fk margensj

fora de areas lurbap.kadas: 
comruntao determinaRte -de 
irlerligagao

5pata.diipla [niv. div.) nivel urtiio
nival unico

vara £100
£100

(90] SO 70
£0 70 SO

A Si intarligafio da coraunidadss ogsral pirtarirapWs
=?:

£ 100intstUgacIo corn fun;ao da 
intagracao da icaas

getal renival unico 70 60 ( 50]AW
pista siraples

£«garal pista sirapUs£ 1<» ni’^l unico (503 nanhuraaA V inteiUgactu secundaria
o

garal £ 100 pista siraplas nival unico ttarihuraaAV* carainho rural re
re
re
8vara pista diipla£500 niv. div, 100 SO SO [70] reB I auto-astrada uxbana
.aestradas sem uibaRizaqao nas 

margetvs;
.em areas urbartizadas e pre- 
urbap.izadas;
com fup^ao determinante de 
feterliga^io

(ista duplavara £60 niv. div, [nival unicdj o80 70 [60]B Q da transit: tapido
*2B 3garal fisla dupla£70

£70
nival unico 
nival limc-a

70 60 (50j 
70 60 [50]

Blil principal c
8gsral pista siftiplss

2garal £60 pista siraplas rival unico 60 50B sV colatora principal re
Q.

estradas com itibaaizacao nas
margeriS;
em areas urbardzadas; 
coin niRxao detennkar.te de 
intedigaijao

garal
garal

©pista siraplss50 nival unico
nivsl unice

[70] [60] 50 [40} renhuraa 
[60] 50 [40]

CIH ptindpal
50 8

egaral pista siraplas50 rival unico 50 |40j■C ?V 4olSora principal M
estradas com urbaniza^ao nas

—^ margens;
11 era areas urbanizadas;
** comiuncao determinante de 

Sttegragio

garal pista siraplas£ 50 T3rival unico nsnhurrijDIV ralstora O
re

gsralv de acssso is praprisdadss 
uv nas macgans

£ 50 pista siraplas ravel unico nanhuma
re
re
reestradas com urbaiuza^ao nas

margens;
em areas nrbanizadas; 
com funcao determlnante local

garal vsloridads de 
pedestrs

pista siraplssc m de acssso is praprisdadss 
E v nas margens

rival unico nanhuraa O

E 8
Egaral velocidedr de

psdestre
pista siraplss nanhuraarivsl unicoE VI carainho urbano 3o

Q-i(} - vabres de exce^ao 
vam - veiculos auto moto res

1} Ccpiada da DtE-C (RAS-L Edlcao 1995)

2) Nos segmentcs for* de intersecoes e de acordo com a legislapao AkmS o
©

s
a

•re
Q.

1
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sante^
CATARINA

Superintendencia de Planejamento e Gestao 
Diretoria de Planejamento
Gerencia de Planejamento de Infraestrutura, Logistica e MobilidadeSECRETARY DE ESTAOO 

DA INFRAESTRUTURA 
E MOBILIDADE

6) De acordo com o Glossario de Termos Tecnicos Rodoviarios do DNIT-2017:

Rodovia Vicinal: Estrada local, destina^ao principalmente a dar acesso a propriedades 
lindeiras ou caminho que liga povoa9des relativamente pequenas e proximas;

7) O termo vicinal (do latim vicinales) diz respeito a coisas vizinhas, proximas; 
que pertence ou diz respeito as cercanias; diz-se do caminho ou estrada que liga 
povoagoes proximas;

8) De acordo com o Codigo de Transito Brasileiro (CTB) as vias rurais sao divididas 
rodovias e estradas. A rodovia e defmida como via rural pavimentada e a estrada e 
definida como via rural nao pavimentada;

Diante do exposto acima:

a) No ambito do Planejamento esta Secretaria nao utiliza o termo “vicinal” para 
caracterizar qualquer tipo de trecho rodoviario;

b) Quanto a considerate sobre o conceito de estrada vicinal do artigo 2° do projeto de

cor
h
(C

or
V,
(J.
c

*E
c
a
cs
£ !em 5 :
5c
c

C
C
if.

I
Ec
c
c
l
£
Clei: c
c
S'

■5
U Naq leva em conta a defini^ao estabelecida pelo CTB que define vias 

pavimentadas como rodovias;
U Utiliza a caracteristica “de ambito local” sem esclarecer adequadamente o que 

pode ser considerado “local”;
U Utiliza a caracteristica “padrao tecnico modesto” sem especificar o que isso 

significa;
U Caracteriza tambem como “compativel com o trafego de quem as utilizam” e 

tambem nao especifica exatamente o que isso significa;

c) Nao recomendamos que na relate de trechos rodoviarios esta Secretaria venha 
caracterizar trechos sob sua responsabilidade como vicinais. Sob o ponto de vista 
estritamente tecnico o termo “vicinal” so deveria ser utilizado para caracterizar vias 
locals e sob jurisdito municipal devido a hierarquia funcional;

d) Outrossim alertamos que caso se decida manter o P.L. da forma aqui apresentada esta 
Secretaria terd imensa dificuldade ou mesmo a impossibilidade de caracterizar trechos 
rodoviarios sob sua responsabilidade como “vicinais”. Alem disso, para que se 
caracterize adequadamente (e nesse caso com criterios objetivos) sera necessaria 
minuciosa analise e estudo;

1n
c

c
b
l
c

s
t
c

w
£

I
C

s
gc
.5
L

‘S

£c
cuma a
a
a
a
JEm 25 de mar^o de 2022.
C

■c
c
n(assinado eletronicamente)

Eng. Civil Adao Marcos Fran9a 
Gerente de Planejamento de Infraestrutura, 

Logistica e Mobilidade

«
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i
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a
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Assinaturas do documentosgpe

Codigo para verificagao: S3R66T3C

for*
sEste documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatarios nas datas indicadas:

VO'
OfV RUBRICA ,

t ADAO MARCOS FRANQA (CPF: 561 .XXX.399-XX) em 25/03/2022 as 18:48:21 
” Emitido por: "SGP-e", emitido em 08/02/2019 -16:56:36 e vSlido ate 08/02/2119 - 16:56:36.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta copia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia- 
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDA1MTQ1XzUxNDZfMjAyMI9TM1l2NIQzQw== ou o site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00005145/2022 e O codigo S3R66T3C 
ou aponte a camera para o QR Code presente nesta pagina para realizar a conferencia.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURlDICA

a
IT

PARECER N° 334/22-PGE/NUAJ/SIE cFlorianopolis, data da assinatura digital. >
cr
cReferencia:SCC5145/2022 

Assunto:PL 0476.0/2021 

Origem:SCC/GEMAT

lnteressado:Secretaria de Estado da Casa Civil

x
■E
C
a

cs

g
5

c
c
C
Ca

Ementa: Solicitagao de manifestagao a respeito do Projeto de Lei n. 0476.0/2021, 
que “Dispoe sobre a simplificagao do licenciamento ambiental das intervengdes 
destinadas a conservagao, manutengao e pavimentagao de estradas vicinais que 
se encontrem em operagao”. Ausencia de contrariedade ao interesse publico. 
Sugestdes de alteragao.

i
2'
E
c
a
§
S
C
a
c
a

RELAT6RIO

Trata-se de pedido de diligencia formulado pela Secretaria de Estado da Casa Civil, 
competindo a essa consultoria juridica, consoante o Oficio n° 223/CC-DIAL-GEMAT, o exame e a 
emissao de parecer a respeito do Projeto de Lei n. 0476.0/2021, que Dispoe sobre a simplificagao 
do licenciamento ambiental das intervengdes destinadas a conservagao, manutengao 
pavimentagao de estradas vicinais que se encontrem em operagao”, oriundo da Comissao de 
Constituigao e Justiga da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

Consultados os setores tecnicos da pasta, vieram os autos para elaboragao de parecer.
£ o relatorio.

5n
c
r>
c
*e l
a

s
«
t
c

5:

I
FUNDAMENTAQAO

A diligencia proveniente da Assembleia Legislativa foi remetida pela Diretoria de Assuntos 
Legislatives da Casa Civil para exame e parecer da Secretaria de Estado da Infraestrutura 
Mobilidade (SIE).

C

s
8c

e «c
*
£O Decreto 2.382, de 28 de agosto de 2014, que dispoe sobre o Sistema de Atos do 

Processo Legislative, determina, a respeito das diligencias, que:
c
c
5n
c
!Art. 19. As diligencias oriundas da ALESC em relagao a projetos de lei deverao, 

ambito do Poder Executive, ser encaminhadas as Secretarias de Estado ou aos 
6rgaos especificados nos pareceres emitidos pelas comissoes parlamentares e, a 
criterio da DIAL, a outras Secretarias ou drgaos considerados necessarios, para 
resposta no prazo maximo de 10 (dez) dias.
§ 1° A resposta as diligencias devera:

I - atender aos quesitos formulados ou &s solicitagoes de manifestagao contidas na 
diligencia e ser elaborada em linguagem Clara e objetiva, fomecendo

no i
.5
C

■C

c
ff

v

£ :
8
i
caos cc

aPagina 1 de 3www.pae.sc.aov.br
Av. Prefeito Osmar Cunha, 220, Ed. J.J. Cupertino, Centro - 88015-100 - Florian6polis-SC - Fone: (48) 3664-7600 £ 5

5a
A A
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ksg-iVfy RUBRICA * •
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a FIs.

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURlDICA

Oo

parlamentares entendimento precise, a fim de esclarecer eventuais duvidas 
suscitadas;

II - tramitar instrui'da com parecer analftico, fundamentado e conclusivo, elaborado 
pela consultoria juridica ou pela unidade de assessoramentojurfdico, e referendado 
pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da fundagao, autarquia, 
empresa publica ou sociedade de economia mista proponente, nos pedidos que 
envolverem materia jundica, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 8° deste 
Decreto; e

III - ser apresentada em meio fisico mediante a juntada dos documentos que 
integram ao offcio encaminhado pela GEMAT, observado, no que couber, o disposto 
no § 5° do art. 7° deste Decreto.

§2° As respostas as diligencias apresentadas inadequadamente, de forma 
impossibilitar o seu processamento pela GEMAT, serao imediatamente devolvidas 
£ origem, para cumprimento dos requisites de que trata este artigo.

§ 3° Os, 6rgaos setoriais, setoriais regionais e seccionais serao responsaveis pelo 
conteudo e pela autenticidade dos documentos por eles expedidos para que a SCC, 
por intermedio da GEMAT, possa fornecer d ALESC material pertinente e 
satisfatdrio a atender £s diligencias

q:
3
g;
11cr
C

E

a
2
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Cc
S
?£
a
§
£
£

No Smbito da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade (SIE), foram consultadas 
a Assessoria de Meio Ambiente - ASMAN e a Diretoria de Planejamento - DPLA

Do Parecer n° 30/2022 (p. 11), elaborado pela ASMAM, extrai-se:

c
k.

£

i
■ec

£

C(...) No Art. 1°, solicita-se que al6m das atividades de conservagao, manutengao e 
pavimentagao, tamb6m haja a inclusao das atividades de restauragao e melhorias, 
e, revitalizagao, tendo em vista que parcela significativa das obras executadas por 
essa SIE tratam-se de restauragao e revitalizagao de rodovias, bem

V.

t
V,
ccomo,

considerando que essas atividades citadas apresentam menor intervengao do que 
a pavimentagao, por exemplo.
Ademais, importante ressaltar que, segundo Decreto Estadual n° 2.905, de 14 de 
margo de 2014, Art. 2°, as atividades de manutengao e revitalizagao com extensao 
inferior a 30 km ja sao dispensadas de qualquer ato autorizativo ambiental. 
Sugere-se a revisao do disposto no paragrafo unico do Art. 1°, de modo que as 
atividades citadas nesse paragrafo tambem sejam dispensadas de licenciamento 
ambiental. Destaca-se que, se o objetivo do Projeto de Lei e simplificar 
desburocratizar as intervengoes ali mencionadas, nao e razoavel que se exija 
licenciamento ambiental para atividades correlatas, tendo em vista que grande parte 
das obras rodovterias faz uso de caixas de emprestimo e canteiro de obras, bem 
como, tendo em vista que as Resolugoes CONSEMA n° 98/2017 e 99/2017 nao 
trazem mengao ao licenciamento dessas.
Sugere-se que seja especificado se o disposto no Art. 1° e aplicado apenas para os 
casos de intervengao sobre a via ja existente, e como proceder nos casos em que 
hS necessidade de realizaralguma intervengao que va al6m dessa. Deve-se atentar 
ao fato de que, via de regra, projetos de pavimentagao incluem a adogao de 
solugdes tecnicas, como melhorias de curvas, recomposigao de taludes, 
implantagao de obras de arte e outros, que acabam ocasionando intervengoes alem 
da via existente, em pontos especfficos. Portanto, caso o Art. 1° se aplique apenas 
para obras executadas exclusivamente sobre a via existente, sua aplicabilidade 
pratica ficara restrita e pouco utilizada.
Quanto ao Art. 2°, indica-se a necessidade de especificar a quern cabera realizar o 
enquadramento da estrada como vicinal, de modo a nao haver questionamentos 
posteriores por parte do drgao ambiental. Salienta-se a necessidade de

S
tc
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apresentagao de criterios especfficos de modo a padronizar o enquadramento das 
estradas como vicinais, distanciando-se da subjetividade de quem for faz@-las.
Por fim, solicita-se que esse PL seja encaminhado a Diretoria de Planejamento para 
analise e manifestagao, principalmente no que se refere ao Art. 2°.

a.Uj
e>
er
c

A DPLA, de sua vez, apontou problematicas quanto ao uso do termo “vicinal” utilizado 
art. 2° do PL n° 0476.0/2021, visto contrariar as definigoes estabelecidas no Codigo de Transito 
Brasileiro e porque a manutengao do uso do termo dificultaria a caracterizagao de trechos 
rodoviarios.

Tno 'C

c
a

CN

s
ItPor fim, destaca-se que os presentes autos foram encaminhados ao Nucleo de 

Atendimento Juridico aos 6rgaos Setoriais e Seccionais do Sistema Administrative de Servigos 
Jun'dicos (NUAJ) nesta data.

L£

C

c
C
C
(S.

SCONCLUSAO

Ante o exposto, opina-se1 pela nao existencia de contrariedade ao interesse publico no 
conteudo do Projeto de Lei n° 0476.0/2021 de origem parlamentar, que “Dispoe sobre 
simplificagao do licenciamento ambiental das intervengoes destinadas a conservagao, manutengao 
e pavimentagao de estradas vicinais que se encontrem em operagao”, recomendando-se o 
atendimento das sugestdes propostas pela Assessoria de Meio Ambiente e pela 
Superintendencia de Planejamento e Gestio.

Encaminhem-se os autos ao Secretario de Estado da Infraestrutura e Mobilidade para 
referendar o presente parecer em cumprimento ao disposto no art. 19, § 1°, II, do Decreto n.° 
2.382/2014, para posterior encaminhamento a Secretaria de Estado da Casa Civil.

£ o parecer.

I
£c
c
a
ia
£
.£
a
c
£a

*5
ia
c

c
$
I.
a
sFLAVIA BALDINI KEMPER 

Procuradora do Estado
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^onsoante doutrina de Jos6 dos Santos Carvalho Filho, “Refletindo um juizo de valor, uma opiniao pessoal 
do parecerista, o parecer nao vincula a autoridade que tem competencia decisoria, ou seja, aquela a quem 
cabe praticar o ato administrative final. Trata-se de atos diversos — o parecer e o ato que o aprova ou rejeita. 
Como tais atos tern conteudos antagonicos, o agente que opina nunca poder£ ser o que decide” (CARVALHO 
FILHO, Jose dos Santos. Manual de direito administrative. 31. ed. rev., atual. e ampl. Sao Paulo* Atlas 
2017, p.118).
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Oficio n°. SIE OFC 474/2022 Florianopolis, data da assinatura djgi >
IT

tr

Processo SCC 5145/2022 c
c

V) To 3 *8rRUBRIcA ,
t0o

c
a

Po CN

g5
Senhor Gerente,

C

C
Cca

Com os cordials cumprimentos, dirijo-me a Vossa Senhoria, para encaminhar o 

processo SCC 5145/2022, referente a analise do Projeto de Lei n° 0476.0/2021 que “Dispoe 

sobre a simplificagao do licenciamento ambiental das intervengoes destinadas a conservagao, 

manutengao e pavimentagao de estradas vicinais que se encontrem em operagao”, oriundo 

da Comissao de Constituigao e Justiga da Assembleia Legislativa do Estado de Santa 

Catarina (ALESC)

Comunicamos que segue anexo, PARECER PGE/NUAJ SIE n° 334/2022, elaborado 

pelo Nucleo de Atendimento Juridico aos 6rgaos Setoriais e Seccionais do Sistema 

Administrative de Servigos Juridicos (NUAJ), o qual corroboro e ratifico por meio deste.

Sem mais para o presente momenta, aproveitamos o ensejo para reiterar votos de 

estima e distinta consideragao.

Atenciosamente,

S
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CTHIAGO AUGUSTO VIEIRA

Secretario de Estado da Infraestrutura e Mobilidade 1
2
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§Ao Senhor

IVAN S THIAGO DE CARVALHO
Diretor de Assuntos Legislatives 
Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC) 
Florianopolis - SC
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0476.0/2021 

 

Matéria: PL – 0476.0/2021 

Procedência: Legislativo – Deputado Mauro de Nadal. 

Ementa: “Dispõe sobre a simplificação do licenciamento ambiental das intervenções 

destinadas à conservação, manutenção e pavimentação de estradas vicinais que se 

encontrem em operação”. 

Relator: Deputado Valdir Cobalchini. 

 

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Deputados Membros desta Comissão. 

 

I – RELATÓRIO 

 

Nos termos do art. 130, VI, do Regimento Interno deste Poder, fui 

designado para a relatoria do presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Mauro 

de Nadal, o qual pretende dispor sobre a simplificação do licenciamento ambiental 

das intervenções destinadas à conservação, manutenção e pavimentação de 

estradas vicinais que se encontrem em operação. 

 

Desse modo, com o propósito de contextualizar e facilitar a 

compreensão da matéria, transcrevo o seguinte trecho da justificativa do Autor (p. 4 

dos autos eletrônicos):  

 
[...] 
Existe no texto previsão de exceções quando há necessidade de 
intervenção fora do eixo da estrada, devendo o responsável técnico a 
obra notificar imediatamente o órgão ambiental das medidas que 
serão tomadas e com isso pode haver a orientação deste órgão. 
 
Este modelo de legislação advém de adaptação de legislação 
ambiental do Estado de São Paulo, Resolução SMA n° 33, de 

P
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10.09.2022, que contém a mesma dispensa de licenciamento 
ambiental para obras em estradas vicinais.  
 
O Estado de Minas Gerais também adota legislação diferenciada e 
não exige licenciamento ambiental para obras em estradas vicinais, 
Deliberação Normativa n° 74, de 09 de setembro de 2004. 
[...]  

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 15 de 

dezembro de 2021 e, posteriormente, distribuída a esta Comissão de Constituição e 

Justiça, em que foi diligenciada à Casa Civil, para que encaminhasse os autos à 

manifestação da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade (SIE) e do 

Instituto do Meio Ambiente (IMA/SC), a fim de que lhes fosse possibilitado espaço 

para opinar tecnicamente sobre a matéria (pp. 6 e 7 da versão eletrônica do 

processo). 

 

Em atendimento à diligência, a Assessoria do Meio Ambiente 

(ASMAM) da SIE, em p. 16 da versão eletrônica do processo, fez as seguintes 

considerações, conforme seguem: 

 

[...] 
No Art. 1°, solicita-se que além das atividades de conservação, 
manutenção e pavimentação, também haja a inclusão das atividades 
de 'restauração e melhorias' e 'revitalização', tendo em vista que 
parcela significativa das obras executadas por essa SIE trata-se de 
restauração e revitalização de rodovias, bem como, considerando 
que essas atividades citadas apresentam menor intervenção do que 
a pavimentação, por exemplo. 
Ademais, importante ressaltar que, segundo Decreto Estadual n° 
2.905, de 14 de março de 2014, Art. 2°, as atividades de manutenção 
e revitalização com extensão inferior a 30 km já são dispensadas de 
qualquer ato autorizativo ambiental. 
Sugere-se a revisão do disposto no parágrafo único do Art. 1°, de 
modo que as atividades citadas nesse parágrafo também sejam 
dispensadas de licenciamento ambiental. Destaca-se que, se o 
objetivo do Projeto de Lei é simplificar e desburocratizar as 
intervenções ali mencionadas, não é razoável que se exija 
licenciamento ambiental para atividades correlatas, tendo em vista 
que grande parte das obras rodoviárias faz uso de caixas de 
empréstimo e canteiro de obras, bem como, tendo em vista que as 
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Resoluções CONSEMA n° 98/2017 e 99/2017 não trazem menção ao 
licenciamento dessas. 
Sugere-se que seja especificado se o disposto no Art. 1° é aplicado 
apenas para os casos de intervenção sobre a via já existente, e 
como proceder nos casos em que há necessidade de realizar alguma 
intervenção que vá além dessa. Deve-se atentar ao fato de que, via 
de regra, projetos de pavimentação incluem a adoção de soluções 
técnicas, como melhorias de curvas, recomposição de taludes, 
implantação de obras de arte e outros, que acabam ocasionando 
intervenções além da via existente, em pontos específicos. Portanto, 
caso o Art. 1° se aplique apenas para obras executadas 
exclusivamente sobre a via existente, sua aplicabilidade prática ficará 
restrita e pouco utilizada. 
Quanto ao Art. 2°, indica-se a necessidade de especificar a quem 
caberá realizar o enquadramento da estrada como vicinal, de modo a 
não haver questionamentos posteriores por parte do órgão 
ambiental. Salienta-se a necessidade de apresentação de critérios 
específicos de modo a padronizar o enquadramento das estradas 
como vicinais, distanciando-se da subjetividade de quem for fazê-las. 
Por fim, solicita-se que esse PL seja encaminhado à Diretoria de 
Planejamento para análise e manifestação, principalmente no que se 
refere ao Art. 2°. 
[...]. (grifo acrescentado) 

 

Por sua vez, em síntese, a Gerência de Planejamento de 

Infraestrutura, Logística e Mobilidade da SIE, em pp. 18 a 22, entendeu que o termo 

“vicinal” só pode ser utilizado para caracterizar vias locais e sob jurisdição municipal.   

 

Na sequência, de forma conclusiva, a Consultoria Jurídica do NUAJ 

(SIE), em pp. 24 a 26, opinou pela não existência de contrariedade ao interesse 

público no conteúdo do Projeto de Lei n° 0476.0/2021, recomendando o atendimento 

das sugestões redacionais propostas pela ASMAM.  

 

Posteriormente, a Gerência de Gestão de Processo Ambientais do 

IMA, nas pp. 35 e 36, posicionou-se favoravelmente à aprovação do epigrafado 

Projeto de Lei, entendendo que não há conflito frente à legislação ambiental vigente, 

e que a matéria encontra-se alinhada com a Resolução CONSEMA n° 98/2017. 

 

É o relatório. 
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II – VOTO 

 

Da análise da proposição, de acordo com o estabelecido no art. 144, 

I, do Rialesc, com relação à constitucionalidade sob o aspecto formal, observo que 

não há reserva de iniciativa sobre o tema, revelando-se legítima sua apresentação 

por parlamentar, de acordo com a competência geral prevista no art. 50, caput, da 

Constituição Estadual. Ademais, a matéria vem apresentada por meio da proposição 

legislativa adequada à espécie, ou seja, projeto de lei ordinária. 

 

Referentemente à constitucionalidade sob a ótica material, a meu 

ver, a proposição está em consonância com a ordem constitucional vigente. 

 

No que atine aos demais aspectos a serem observados por esta 

Comissão, também não encontrei obstáculo à continuidade da tramitação processual 

da proposição legislativa em apreço. 

 

Entretanto, constatei a necessidade de apresentar Emenda 

Substitutiva Global à proposição em tela, para, respectivamente, [1] Adequar a 

redação da Ementa com o propósito do art. 1º do Projeto de Lei; [2] adicionar as 

palavras “restauração e revitalização” à ementa e ao art. 1°, para ampliar o rol de 

atividades de intervenção, bem como extrair o enunciado “que se encontrem em 

operações”, com objetivo de estender os efeitos da Lei, para simplificar também os 

futuros licenciamentos ambientais; e [3] acrescentar o termo “municipal” ao 

parágrafo único do art. 3°, para estabelecer competência também ao órgão 

ambiental municipal, nos casos de notificação de responsabilidade técnica que 

envolva processo erosivo, ruptura de talude, assoreamento e interrupção de 

drenagem natural ou outras situações que possam acarretar danos ambientais; tudo 

isso com o fito de alinhar o texto legislativo às principais sugestões apontadas pela 

Assessoria do Meio Ambiente (ASMAM) da SIE, em p. 16, no sentido de aperfeiçoá-

lo.  
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Ante o exposto, com base nos regimentais artigos 72, I e XV, 144, I, 

parte inicial (competência exclusiva da CCJ e da CFT, de exararem pareceres 

terminativos da continuidade de tramitação, admitindo-a ou não), 209, I, parte final, e 

210, II, no âmbito desta Comissão, voto pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei 

nº 0476.0/2021, nos termos da Emenda Substitutiva Global que ora apresento, 

devendo seguir os seus trâmites regimentais. 

 

Sala da Comissão,  

 

 

Deputado Valdir Cobalchini 

Relator 
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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI Nº 0476.0/2021 
 

O Projeto de Lei nº 0476.0/2021 passa a ter a seguinte redação: 
 

“PROJETO DE LEI Nº 0476.0/2021 
 
Dispensa do licenciamento ambiental as intervenções destinadas 
à conservação, manutenção, pavimentação, restauração e 
revitalização de estradas vicinais nos casos que especifica. 
 
Art. 1º Fica dispensada a licença ambiental das intervenções 

destinadas à conservação, manutenção, pavimentação, restauração e revitalização de 
estradas vicinais no Estado de Santa Catarina, desde que não haja a supressão de 
vegetação, intervenção em áreas de preservação permanente, em unidades de 
conservação, áreas de proteção de mananciais ou intervenções em corpos d'água. 

 
Parágrafo único. A dispensa a que se refere o caput não abrange 

a implantação de áreas de apoio, como depósitos de material excedente, caixas de 
empréstimo, estradas de serviço e canteiros de obra. 

 
Art. 2° Considera-se estradas vicinais as estradas municipais e 

estaduais de âmbito local, pavimentadas ou não, de uma só pista e padrão técnico modesto, 
compatível com o tráfego de quem as utiliza. 

 
Art. 3° O responsável técnico pela obra de intervenção deverá 

adotar as medidas técnicas necessárias para evitar o desenvolvimento de processos 
erosivos, rupturas de taludes, assoreamentos e interrupções de drenagens naturais e/ou 
outras situações que possam acarretar danos ambientais. 

 
Parágrafo único. Caso ocorra processo erosivo, ruptura de talude, 

assoreamento e interrupção de drenagem natural ou outras situações que possam acarretar 
danos ambientais, o responsável técnico pela execução das intervenções deverá notificar o 
órgão ambiental estadual ou municipal, apontando a solução técnica adotada. 

 
Art. 4° Havendo necessidade de intervenções emergenciais que 

impliquem a remoção de vegetação para estabilização geotécnica, o responsável técnico 
por tais intervenções deverá notificar imediatamente o órgão ambiental, preferencialmente 
antes do início das obras, sem prejuízo à execução dos trabalhos. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Comissão,  
 
 
 

Deputado Valdir Cobalchini 
Relator 
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CONSTITU E sTi

FoLHA oe vornçÃo

A COMISSÃO Oe CONSTITUIçÃO E JUSTIçA, nos termos dos artigos 146, 149 e 150 do
Regimento lnterno,

Elaprovou Eunanimidade EÍcomemenda(s) [aditiva(s) Esubstitutivaglobal

lrejeitou Emaioria Esem emenda(s) [supressiva(s) E modificativa(s)

-l

RELATORIO do Senhor(a) Deputado(a)

Processo PL.10476.012021

VALDIR COBALCHINI referente ao

constante da(s) folha(s) número(s) ?r A ?éÌ

Dep. Milton Hobus

Dep. Ana Campagnolo
Eí E

Dep. Fabiano da Luz
d

Dep. João Amin

Dep. José Milton Scheffer
EÍ tr

Dep. Marcius Machado

Dep. Mauro de Nadal
Eí n

Dep. Paulinha

Dep. Valdir Cobalchini

OBS.

Despacho: dê-se o prosseguimento regimental.

Reunião ocorrida em 2610712022

\l ìn lobianollenriqtcdo$ilua$oula

)d\ , l. I \. : -Coordenador 
das Comissoes

UOO|Oena00rla OaS UOmISSOêS Matricula 3781
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coM. DË coNSl-il'ulÇAo
E ïIJSTICA

TERMO DE REMESSA

Tendo a Comissão de Constituição e Justiça, em sua reunião de 26 de
julho de 2022, exarado Parecer FAVORAVEL a(s) emenda(s) Substitutiva Global
ao Processo Legislativo no PL.10476.012021, referente ao seu campo temático,
procede-se a remessa dos autos à Coordenadoria das Comissões para que se
dê curso à tramitação do feito nos termos regimentais.

Sala da Comissão, 26 de julho de 2022

Coan
Secretaria
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0476.0/2021 
 

 
“Dispõe sobre a simplificação do licenciamento 
ambiental das intervenções destinadas à 
conservação, manutenção e pavimentação de 
estradas vicinais que se encontrem em 
operação”. 

 

Autor: Deputado Mauro de Nadal 
Relator: Deputado Fabiano da Luz 

 
 
I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de proposição legislativa, de autoria parlamentar, que pretende, 

originalmente, simplificar o licenciamento ambiental das intervenções destinadas à 

conservação, manutenção e pavimentação de estradas vicinais que se encontrem em 

operação. 

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 15 de 

dezembro de 2021 e, posteriormente, encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça 

(CCJ), na qual foi aprovada, por unanimidade, na forma de Emenda Substitutiva Global (p. 

49 da versão eletrônica), nos termos do Parecer de pp. 45 e 48 dos autos da versão 

eletrônica.  

 

Vale ressaltar que a referida Emenda Substitutiva Global teve o escopo de 

adequar o texto legislativo às principais sugestões apontadas pela Assessoria do Meio 

Ambiente (ASMAM) da SIE (p. 16), em resposta ao diligenciamento aprovado na CCJ, para, 

respectivamente, [1] Adequar  a redação  da  Ementa  com  o  propósito  do  art.  1º  do  

Projeto  de  Lei;  [2] adicionar as palavras “restauração e revitalização” à ementa e ao  art. 

1°, para  ampliar  o  rol  de atividades de  intervenção, bem  como  extrair  o enunciado “que 

se encontrem  em operações”, com objetivo de estender os efeitos da Lei, para simplificar 

também os futuros licenciamentos ambientais; e [3] acrescentar o termo “municipal” ao 

parágrafo único do art. 3°, para estabelecer competência também ao órgão ambiental 

municipal, nos casos de notificação de responsabilidade técnica que envolva processo 

erosivo, ruptura de talude, assoreamento e interrupção de drenagem natural ou outras 

situações que possam acarretar danos ambientais. 
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Por fim, vieram os autos para apreciação nesta Comissão de Turismo e 

Meio Ambiente, na qual fui designado à sua relatoria, com base no inciso VI do art.130 do 

Rialesc. 

 

É o relatório.  

 

II – VOTO 

 

Da análise cabível no âmbito desta Comissão, nos termos do art. 83, inciso 

III, e do art. 142, inciso III, do Regimento Interno deste Poder, observa-se que a matéria é 

oportuna e conveniente ao interesse público, visto que a medida nela veiculada visa 

dispensar a licença ambiental das intervenções destinadas à conservação, manutenção, 

pavimentação, restauração e revitalização de estradas vicinais no Estado de Santa Catarina, 

desde que não haja a supressão de vegetação, intervenção em áreas de preservação 

permanente, em unidades de conservação, áreas de proteção de mananciais ou 

intervenções em corpos d'água. 

 

Sob essa ótica, portanto, não hesito em julgar adequada a Emenda 

Substitutiva Global, de p. 49 da versão eletrônica, e recomendar sua aprovação por este 

Colegiado, vez que tem o propósito de, sobretudo, proteger e conservar os recursos naturais 

renováveis.  

 

Ante o exposto, uma vez atendido o interesse público, voto pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0476.0/2021, na forma de Emenda Substitutiva Global 

de p. 49 da versão eletrônica.  

Sala da Comissão, 

 
Deputado Fabiano da Luz 
            Relator 
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Çaprovou Eunanimidade flcomemenda(s) Eladitiva(s) flsubstitutivaglobal

Erejeitou Elmaioria Esem emenda(s) Esupressiva(s) EI modificativa(s)

RELATÓR|O do Senhor(a) Deputado(a) Jo*t^tt rv à,a,' f, referente ao

Processo constante da(s) folha(s) número(s)Pt &l

Dep. lvan Naatz
tr EI tr

Dep. Fabiano da Luz
n tr

Dep. Luiz Femando Vampiro

Dep. Marlene Fengler
E

Dep. Nazareno Martins
u EI tr

Dep. Paulinha
tr tr

Dep. Valdir Cobalchini
tr M tr

OBS.:

Despacho: dê-se o prosseguimento regimental.

oconida em /rgltolarea,

A --..
N rrhirrno Henrique da $i lua $oula
Coordenador das Comissóes

ênnrr{anar{nria r{ae ênrnicdlttêula 378 1

Reunião viqtual
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TERMO DE REMESSA

Tendo a Comissão de Turismo e Meio Ambiente, em sua reunião de
19 de outubro de 2022, exarado Parecer FAVORAVEL à(s) emenda(s)
Substitutiva Global ao Processo Legislativo no PL./0476.012021, referente ao seu
campo temático, procede-se a remessa dos autos à Coordenadoria das
Comissões para que se dê curso à tramitação do feito nos termos regimentais.

Sala da Comissão, 19 de outubro de 2022

Chefe na
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0476.0/2021 
 
 

"Dispõe sobre a simplificação do 
licenciamento ambiental das intervenções 
destinadas à conservação, manutenção e 
pavimentação de estradas vicinais que se 
encontrem em operação”. 
 
Autor: Deputado Mauro de Nadal 
 
Relator: Deputado Marcos Vieira 

 
 

 
I – RELATÓRIO 

 

Cuida-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Mauro de Nadal, 

que pretende dispor sobre a simplificação do licenciamento ambiental das 

intervenções destinadas à conservação, manutenção e pavimentação de estradas 

vicinais que se encontrem em operação no Estado de Santa Catarina. 

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 15 de 

dezembro de 2021 e, posteriormente, encaminhada à Comissão de Constituição e 

Justiça (CCJ), na qual foi aprovada, por unanimidade, na forma da Emenda 

Substitutiva Global de p. 49 da versão eletrônica dos autos, nos termos do Parecer 

de pp. 44 a 50 dos autos da versão eletrônica.  

 

Em suma, a referida Emenda Substitutiva Global foi apresentada 

com o seguinte intuito: [1] adicionar as palavras “restauração e revitalização” à 

ementa e ao art. 1°, para ampliar o rol de atividades de intervenção, bem como 

extrair o enunciado “que se encontrem em operações”, com objetivo de estender os 

efeitos da Lei, para simplificar, também, os futuros licenciamentos ambientais; [2] 

acrescentar o parágrafo único ao art. 2°, para especificar competência às secretarias 

municipais de obras para realização do enquadramento das estradas municipais; [3] 

acrescentar o termo “municipal” ao parágrafo único do art. 3°, para estabelecer 

competência também ao órgão ambiental municipal, nos casos de notificação de 
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responsabilidade técnica que envolva processo erosivo, ruptura de talude, 

assoreamento e interrupção de drenagem natural ou outras situações que possam 

acarretar danos ambientais. 

 

Na sequência do trâmite regimental, na Comissão de Turismo e 

Meio Ambiente (CTMA), a matéria restou igualmente aprovada, por unanimidade, na 

forma de Emenda Substitutiva Global (p. 49 da versão eletrônica), nos termos do 

Parecer de pp. 53 a 55 dos autos.  

 

Por fim, o Projeto de Lei aportou nesta Comissão de Transportes e 

Desenvolvimento Urbano, na qual fui designado Relator, com fulcro no art. 130, 

inciso VI, do Rialesc. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Preliminarmente, anoto que, por força do disposto nos arts. 144, III, 

e 209, III, do Regimento Interno deste Poder, cumpre a esta Comissão de 

Transportes e Desenvolvimento Urbano analisar as proposições sob o prisma do 

interesse público, quanto aos campos temáticos ou áreas de atividade aludidos no 

art. 77 do mesmo Estatuto interno. 

 

Pois bem. Da análise cabível no âmbito desta Comissão, observa-se 

nos autos que o Projeto de Lei, na forma da Emenda Substitutiva Global de p. 49, 

apresentada e aprovada no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, é 

oportuno e conveniente ao interesse público, tendo em vista que se busca dispensar 

a licença ambiental das intervenções destinadas à conservação, manutenção, 

pavimentação, restauração e revitalização de estradas vicinais em Santa Catarina, 

desde que não haja a supressão de vegetação, intervenção em áreas de 

preservação permanente, em unidades de conservação, áreas de proteção de 

mananciais ou intervenções em corpos d'água. 
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Nesse contexto, julgo que a proposição legislativa em referência tem 

relevância social, e, sendo assim, vislumbro presente na proposta o seu interesse 

público, razão pela qual concluo que merece ser acatada neste Parlamento.  

 

Ante o exposto, no âmbito deste órgão fracionário, com fundamento 

nos arts. 144, lll, e 209, III, do Rialesc, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

0476.0/2021, na forma de Emenda Substitutiva Global de p. 49 da versão 

eletrônica dos autos.  

 
Sala das Comissões, 
 
 
 
 
Deputado Marcos Vieira 
             Relator 
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